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ASSUNTO: 

Resultado final no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Inovação 

Tecnológica – TECNOVA III – Edital n.º 019/2024 aprovado pelo Conselho 

Diretor. 

PROCESSO N.º: 01.02.016301.002969/2023-53-FAPEAM 

www.fapeam.am.gov.br 

instagram.com/fapeam 

twitter.com/fapeam 

youtube.com/fapeam 

facebook.com/fapeamazonas 

Fone:(92) 3878-4000 
Av. Prof. Nilton Lins, 3259 
(Universidade Nilton Lins) Bloco K 
– Flores | Manaus - AM 
CEP: 69058-030 

 DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em reunião ordinária realizada nesta data, considerando:  

a) o Edital n.º 019/2024 – Programa Nacional de Apoio à Inovação Tecnológica – TECNOVA III;  

b) o Despacho do Departamento de Análise de Projetos – DEAP/DITEC/FAPEAM, o qual informou, 

como resultado do julgamento, as 79 (setenta e nove) propostas enquadradas, submetidas à análise de mérito 

por consultores Ad Hoc e avaliação pelo Comitê Gestor, foram organizadas em 02 (dois) grupos, a saber:  

I – O grupo 01: constituído por 13 (treze) propostas não aprovadas; 

II – O grupo 02: constituído por 27 (vinte e sete) propostas recomendadas de acordo com o limite de 

recursos financeiro previsto no Edital, com sugestão de aditivação de R$ 293.260,82 (duzentos e noventa e 

três mil duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), sendo 04 (quatro) propostas na Linha Temática 1, 

08 (oito) propostas na Linha Temática 2, 08 (oito) propostas na Linha Temática 3, 01 (uma) proposta na Linha 

Temática 4 e 06 (seis) propostas na Linha Temática 5; 

Para o financiamento das propostas aprovadas, o Edital previu recursos na ordem de R$ 15.600.000,00 

(quinze milhões e seiscentos mil reais), sendo R$ 13.333.330,00 (treze milhões trezentos e trinta e três mil 

trezentos e trinta reais) destinado ao desenvolvimento de produtos, e ou processos inovadores, conforme 

limites das linhas temáticas, até R$ 1.666.520,00 (um milhão seiscentos e sessenta e seis mil quinhentos e vinte 

reais) disponibilizados para aceleração e até R$ 600.150,00 (seiscentos mil cento e cinquenta reais) para 

internacionalização das empresas selecionadas. Dessa forma, as 27 (vinte e sete) propostas recomendadas de 

acordo com o limite de recurso financeiro representam um investimento de R$ 15.893.260,82 (quinze milhões, 

oitocentos e noventa e três mil, duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), sendo necessária aditivação 

na Subvenção Econômica de R$ 293.260,82 (duzentos e noventa e três mil, duzentos e sessenta reais e oitenta 

e dois centavos); 

c) o Despacho da Diretoria Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM, o qual manifestou-se favorável 

quanto à aprovação do resultado do Edital;  

d) o Despacho da Gerência de Orçamento – GEOR/DAF/FAPEAM, o qual informou que esta Fundação 

dispõe de orçamento para atendimento do pleito, conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária n.º 

022/2026; 

e) Despacho da Diretora-Presidente da FAPEAM, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos 

Conselhos para apreciação do Conselho Diretor; 

 

DECIDE: 

 

I SUPLEMENTAR o Edital n.º 019/2024 no valor de R$ 293.260,82 (duzentos e noventa e três mil, 

duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), para a implementação de 01 (uma) proposta que ultrapassa 

o limite estabelecido; 

II APROVAR o Resultado da Análise das Propostas pelos Consultores de Especialistas e Comitê Gestor 

de 27 (vinte e sete) propostas, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Inovação Tecnológica – TECNOVA 

III – Edital n.º 019/2024, conforme o Anexo Único desta Decisão; 

III CONDICIONAR a implementação do benefício à apresentação dos documentos necessários, nos 

prazos estabelecidos pela FAPEAM; 

 

 

 

 

Folha: 1
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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IV PUBLICAR esta Decisão no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

SALA DE REUNIÕES, em Manaus, 28 de janeiro de 2026. 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Hedinaldo Narciso Lima 

Diretor Técnico-Científica 

Conselheiro 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Karen Vilany dos Santos Gonçalves 

Diretora Administrativo-Financeira 

Conselheira 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Folha: 2
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SEQ. EMPRESA TÍTULO DO PROJETO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
MUNICÍPIO 

VALOR 

APROVADO (R$) 

VALOR DA 

CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA (R$) 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

1 

Acta Robotics 

Fabricação de Robôs 

Autônomos LTDA 

Plataforma Inteligente de Robôs 

Móveis Autônomos para 

Intralogística em Ambientes 

Dinâmicos 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 544.000,02 R$ 32.842,11 R$ 576.842,13 

2 

Agroindustria e 

Comercio de Produtos 

Agrícolas e Silvestre da 

Amazônia Ltda. 

Gerador Fluvial de Corrente Lenta 

Baseado em Vibração Induzida por 

Vórtice (VIV) 

Engenharias Manaus R$ 600.000,00 
R$ 15.000,00 

 

R$ 615.000,00 

 

3 AMAZONZYME 

AMAZONZYME- Desenvolvimento 

de Extratos Enzimáticos de Lipase 

Amazônica para Aplicação em 

Cosméticos e Produtos de Higiene 

Sustentáveis. 

Ciências Biológicas Manaus R$ 624.000,00 
R$ 15.600,00 

 

R$ 639.600,00 

 

4 Aqua Viridi 
Aqua Viridi - Primeira biorrefinaria 

de microalgas da Amazônia 
Ciências Agrárias Manaus R$ 623.863,00 R$ 15.596,57 R$ 639.459,57 

5 BIOAMAZON 

Validação Operacional de Produção 

e Registro de Novo Agente de 

Controle Biológico de Pragas 

Ciências Biológicas Manaus R$ 424.666,80 R$ 15.520,00 R$ 440.186,80 

6 
Bioplazon - Bioplásticos 

da Amazônia 

Bioplástico: Filmes Flexíveis a partir 

de resíduos agroindustriais da 

Amazônia... 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 607.923,80 R$ 15.198,09 R$ 623.121,89 

Folha: 3
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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SEQ. EMPRESA TÍTULO DO PROJETO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
MUNICÍPIO 

VALOR 

APROVADO (R$) 

VALOR DA 

CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA (R$) 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

7 Btracer HOPE GREEN 
Ciências Sociais 

Aplicadas 
Manaus R$ 614.266,80 R$ 20.000,00 R$ 634.266,80 

8 DARVORE 

Inovação em Cosméticos Naturais: 

Desenvolvimento de Soluções 

Funcionais com Ativos da 

Biodiversidade Amazônica 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 600.000,00 R$ 15.000,00 R$ 615.000,00 

9 

Elevar Indústria e 

Comércio de Alimentos 

e Fermentados LTDA 

TUCUPI: PROCEDIMENTOS 

BIOTECNOLOGICOS PARA A 

PRODUÇÃO POR TECNOLOGIA 

SOCIAL EM CONCORDÂNCIA 

COM A LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA 

Ciências Biológicas Manaus R$ 470.699,99 R$ 12.500,00 R$ 483.199,99 

10 
EteRNA / ETERNA 

BIOTECH 

EteRNA BrainBoost: Inovação em 

Revitalização Neuronal com IA e 

Biotecnologia 

Ciências Biológicas Manaus R$ 623.566,80 R$ 60.000,00 R$ 683.566,80 

11 

EZ SCIENCE 

BIOTECNOLOGIA 

LTDA 

Produção de teste rápido para a 

detecção genética de resistência 

bacteriana a antibióticos 

Ciências Biológicas Manaus R$ 622.790,80 R$ 31.139,58 R$ 653.930,38 

12 
FLAMESEED 

PRODUCTIONS 

Acessibilidade para 

Competitividade: Amazonas como 

referência na indústria de Games 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 622.926,38 R$ 15.574,20 R$ 638.500,58 

Folha: 4
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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SEQ. EMPRESA TÍTULO DO PROJETO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
MUNICÍPIO 

VALOR 

APROVADO (R$) 

VALOR DA 

CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA (R$) 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

13 FOODTECH IGUARITEC AMAZÔNIA Ciências Agrárias Manaus R$ 474.936,00 R$ 15.600,00 R$ 490.536,00 

14 GETTER 

Menthor: Plataforma com agente 

virtual inteligente para otimização 

da produção industrial  com 

aplicação de IA Generativa no 

contexto da Indústria 4.0 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 620.831,81 R$ 31.041,60 R$ 651.873,41 

15 
Inovacoes Tecnologicas 

da Amazonia 

247 Locação: Soluções Inteligentes 

e Sustentáveis para Locação de Bens 

Móveis 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 623.999,90 R$ 15.600,00 R$ 639.599,90 

16 
JBL Com. de Maq. 

LTDA. 
Máquina Secadora por Microondas Engenharias Manaus R$ 507.014,28 R$ 25.350,71 R$ 532.364,99 

17 
MANAOS TECH 

TECNOLOGIA LTDA 
Natureza Viva 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 623.966,80 R$ 32.000,00 R$ 655.966,80 

18 Mel Flor do Amazonas. 

DESENVOLVIMENTO DE 

PROCESSO INOVADOR NA 

PRODUÇÃO DE UM COMPOSTO 

FITOTERÁPICO PARA 

TRATAMENTO DAS VIAS 

RESPIRATÓRIA  A BASE DE MEL  

PRÓPOLIS E ÓLEOS NATURAIS 
AMAZÔNICOS 

Ciências da Saúde Manaus R$ 624.000,00 R$ 15.600,00 R$ 639.600,00 

Folha: 5
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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ANEXO ÚNICO 
 

   

CONSELHO DIRETOR 

DECISÃO N.º 061/2026 

INTERESSADO (A): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM  

ASSUNTO: Resultado final no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Inovação Tecnológica – TECNOVA III – Edital n.º 019/2024 aprovado pelo Conselho Diretor.  

PROCESSO N.º: 01.02.016301.002969/2023-53-FAPEAM 

www.fapeam.am.gov.br 

instagram.com/fapeam 

twitter.com/fapeam 

youtube.com/fapeam 

facebook.com/fapeamazonas 

Fone:(92) 3878-4000 
Av. Prof. Nilton Lins, 3259 
(Universidade Nilton Lins) Bloco K 
– Flores | Manaus - AM 
CEP: 69058-030 

SEQ. EMPRESA TÍTULO DO PROJETO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
MUNICÍPIO 

VALOR 

APROVADO (R$) 

VALOR DA 

CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA (R$) 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

19 
PANDO MENTAL 

HEALTH 

Desenvolvimento de um Aplicativo 

de Monitoramento e Gestão em 

Saúde Mental (PANDO) 

Ciências Humanas Manaus R$ 529.800,00 R$ 26.490,00 R$ 556.290,00 

20 
PIETA PAES DA 

AMAZONIA 

Pietá Pães da Amazônia - Produção 

de farinhas a partir de frutos 

amazônicos para linhas inovadoras 

de produtos panificados e confeitaria 

Multidisciplinar Tabatinga R$ 607.289,10 R$ 15.582,23 R$ 622.871,33 

21 
SIMPLE 

ENGENHARIA 

SIMPLE HUB: Plataforma 

Inteligente para Regularização  

Certificação e Rastreabilidade da 

Bioeconomia na Tríplice Fronteira 

Amazônica 

Multidisciplinar Manaus R$ 575.250,00 R$ 14.750,00 R$ 590.000,00 

22 SOLALIS 
E-UBÁ AMAZÔNIA barcos elétricos 

- e-rabeta e posto de arregamento 
Multidisciplinar Manaus R$ 621.000,00 R$ 15.525,00 R$ 636.525,00 

23 SQUARE BSW LTDA 

ProPeixe Conecta – Segurança 

social e ambiental a partir de gêmeo 

digital da cadeia da pesca 

Ciências Exatas e da 

Terra 
Manaus R$ 623.800,00 R$ 15.600,00 R$ 639.400,00 

24 STARLIGHT 

Desenvolvimento de estratégia 

gameficada para avaliação de bem-

estar e frequência escolar infanto-

juvenil no Amazonas 

Multidisciplinar Manaus R$ 623.814,50 R$ 31.190,73 R$ 655.005,23 

Folha: 6
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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INTERESSADO (A): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM  

ASSUNTO: Resultado final no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Inovação Tecnológica – TECNOVA III – Edital n.º 019/2024 aprovado pelo Conselho Diretor.  

PROCESSO N.º: 01.02.016301.002969/2023-53-FAPEAM 

www.fapeam.am.gov.br 

instagram.com/fapeam 

twitter.com/fapeam 

youtube.com/fapeam 

facebook.com/fapeamazonas 

Fone:(92) 3878-4000 
Av. Prof. Nilton Lins, 3259 
(Universidade Nilton Lins) Bloco K 
– Flores | Manaus - AM 
CEP: 69058-030 

SEQ. EMPRESA TÍTULO DO PROJETO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
MUNICÍPIO 

VALOR 

APROVADO (R$) 

VALOR DA 

CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA (R$) 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

25 STDI 
Saves - Interoperabilidade de 

sistemas de Saúde (openhealth) 
Ciências da Saúde Manaus R$ 616.887,24 R$ 15.514,60 R$ 632.401,84 

26 

Terramazonia Industria e 

Comercio de Produtos 

Naturais da Amazonia 

LTDA 

Desenvolvimento de suplementos 

alimentares apartir de frutas 

amazônicas visando o mercado de 

saudabilidade 

Ciências da Saúde Manaus R$ 620.000,00 R$ 31.000,00 R$ 651.000,00 

27 WOOD SCAN 
Aplicativo para rastreabilidade e 

identificação de madeira 
Ciências Biológicas Manaus R$ 621.966,80 R$ 15.549,18 R$ 637.515,98 

    TOTAL R$ 15.893.260,82 R$ 580.364,60 R$ 16.473.625,42 

 

Obs.: As propostas aprovadas estão sujeitas a ajustes técnicos e/ou orçamentários a serem encaminhados pela FAPEAM em momento oportuno. 

Folha: 7
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BC88.CD68.D747.C949/A1931982
Código verificador: BC88.CD68.D747.C949   CRC: A1931982
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Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#258416#1#261961>

PORTARIA Nº. 08/2026 - CASA CIVIL
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO as determinações contidas na Instrução Normativa nº 
006/2018-GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 16 
de agosto de 2018;
CONSIDERANDO a criação da Comissão de Inventário Patrimonial, 
instituída pela Portaria nº 069/2018-Casa Civil, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição do dia 28 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da referida 
Comissão.
RESOLVE:
I - ALTERAR a composição da Comissão de Inventário Patrimonial da 
Casa Civil, a qual passa a ser integrada pelos seguintes servidores: Juliana 
Araújo Rios - matrícula nº 257.236-2B; Vera dos Santos Guimarães - 
matrícula nº 113.455-8D; Ângela Maria Souza de Barros - matrícula nº 
112.584-2E; Athos Ilker Cordeiro Vulcão - matrícula nº 247.955-9D; Kellen 
Cristina Aguiar de Oliveira - matrícula nº 245.889-7B;
II - REVOGAR a Portaria nº 113/2023-Casa Civil, publicada no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia 22 de setembro de 2023 e a Portaria nº 
018/2025-Casa Civil, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 
de fevereiro de 2025.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em 
Manaus, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#258416#1#261961/>

Protocolo 258416

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#E.G.B#258474#1#262019>

EXTRATO Nº 01/2026 - CASA MILITAR
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 001/2026 - CASA MILITAR.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026.
PARTES: Secretaria de Estado da Casa Militar e a A. C. B. Locadora De 
Veiculos Ltda (09.262.747/0001-92)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de Locação 
de Veículos Blindados e Motocicletas, através da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 0373/2025-1 - e-Compras. AM, oriunda do PE 532/25 - CSC, 
proveniente do Processo nº 01.01.013102.004393/2025-43 - SIGED/CSC, 
com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Casa Militar do Amazonas por um período de 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 2.997.380,00 (Dois Milhões e Novecentos e Noventa 
e Sete Mil e Trezentos e Oitenta Reais).
VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir de 01/02/2026 a 01/02/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 011108, 
Programa de Trabalho: 04.122.3229.2177.0001, Natureza de Despesa: 
33.90.33-08, Fonte de Recurso: 1.500.121.0.0000.0000, tendo sido 

emitida a NE nº 2026NE0000024, em 28/01/2026, no valor de 730.868,00 
(Setecentos e Trinta Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais). 

Manaus, 28 de janeiro de 2026.

CEL. QOPM. FABIANO MACHADO BÓ
Secretário de Estado Chefe da Casa Militar

<#E.G.B#258474#1#262019/>

Protocolo 258474
<#E.G.B#258476#1#262021>

EXTRATO DA PORTARIA N° 03/2026
I - DESIGNAR o Chefe de Departamento - Said de Oliveira Góis, Matrícula 
141.791-6 E, para exercer a função de Fiscal Titular e o Assessor I - 
Francisco Silva de Carvalho - Cap. QOPM, Matrícula 189.541-9 C, para 
exercer a função de Fiscal Suplente do Contrato n° 01/2026 a contar da sua 
data de vigência, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA CASA 
MILITAR e a A. C. B. Locadora De Veículos Ltda (09.262.747/0001-92). 
Manaus-AM, 28 de janeiro de 2026.

CEL. QOPM. FABIANO MACHADO BÓ
Secretário de Estado Chefe da Casa Militar

<#E.G.B#258476#1#262021/>

Protocolo 258476

Procuradoria-Geral do Estado -  PGE
<#E.G.B#258400#1#261945>

PORTARIA N.º 021/2026-GPGE
CONSIDERA EXONERADO servidor ocupante de cargo que menciona.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das competências 
inscritas nos incisos I e XVI, in fine, do art. 10 da Lei n.º 1.639, de 30 de 
dezembro de 1983 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado),

RESOLVE,
CONSIDERAR EXONERADO a pedido, com efeitos a contar de 01 de 
agosto de 2025, JANDERSON BORGES DO NASCIMENTO, Matrícula n.º 
273.120-7 A, do cargo de Superintendente de Inovação e Desenvolvimento 
Tecnológico desta Procuradoria Geral do Estado.

PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 23 de 
janeiro de 2026

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#258400#1#261945/>

Protocolo 258400
<#E.G.B#258402#1#261947>

PORTARIA N.º 022/2026-GPGE
EXONERA servidor do cargo que menciona e NOMEIA o novo ocupante.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das competências 
inscritas nos incisos I e XVI, in fine, do art. 10 da Lei n.º 1.639, de 30 de 
dezembro de 1983 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado),

RESOLVE:
I - EXONERAR, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026, MÁRIO 
AUGUSTO BESSA DE FIGUEIREDO, Matrícula n.º 051.501-9 F, do cargo 
de Superintendente de Tecnologia da Informação desta Procuradoria Geral 
do Estado.
II - NOMEAR com efeitos a contar de 01 de fevereiro, MARCELO DE SOUZA 
CAGGY para o cargo de que trata o item I.

PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 23 de 
janeiro de 2026

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#258402#1#261947/>

Protocolo 258402
<#E.G.B#258404#1#261949>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 015/2025-UGPE. DATA DA ASSINATURA: 
19/12/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por intermédio da Unidade 
Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município de Novo Airão/AM. 
OBJETO: Requalificação do sistema viário com serviço de drenagem profunda 
na sede do Município de Novo Airão. VALOR GLOBAL: R$5.097.678,15; sendo, 
Concedente: R$ R$5.000.000,00 e Proponente: R$ 97.678,15. DOTAÇÃO: 
Unidade Gestora: 043102 - UGPE; UO: 025704 - FIDEAM; Programa de 
Trabalho: 15.451.3300.1565.0011; Natureza da Despesa: 44404242; Fonte: 
1500150000000000; tendo sido emitida, em 19/12/2025, a Nota de Empenho 
nº 2025NE0000771, no valor R$1.500.000,00. O restante da despesa será 
empenhado em momento oportuno. No exercício seguinte, as despesas 
ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 
VIGÊNCIA: dezembro/2025 a dezembro/2026. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.004207/2025-37-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 307/2025-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. Manaus, 19 de 
dezembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#258329#37#261874/>

Protocolo 258329

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  –  

FMT-AM
<#E.G.B#258486#37#262031>

PORTARIA Nº013/2026-GDP/FMT-HVD.
O Diretor Presidente da Fundação de Medicina Tropical, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Delegada nº0106, de 18/05/2007; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 198/GM de 13/02/2004 do Ministério 
da Saúde e Portaria nº 603/2017 da Secretaria de Estado de Saúde do 
Amazonas-SES/AM, visa promover ações de educação permanente para 
os profissionais da saúde e educação e para pacientes e acompanhantes, 
CONSIDERANDO, o teor do Memo nº051/2025-DECLIN/FMT-HVD, 
datado de 29/04/2025, CONSIDERANDO ainda, solicitação formalizada 
através do e-mail da fmtnepshu do dia 23 de janeiro de 2026. RESOLVE: 
I - REVOGAR, os efeitos da Portaria nº0120/2025-GDP/FMT-HVD, pub. no 
DOE, no dia 30/04/2025, Poder Executivo-Seção II p.45. II - CONSTITUIR 
o Núcleo de Educação Permanente em Saúde e Humanização (NEPSHU) 
desta Fundação de Medicina Tropical, composta pelos membros abaixo 
relacionados. MEMBROS DA COMISSÃO NEPSHU:
Adriana Sales de Abreu Matrícula nº2613905A Coordenadora
Taysa Ferreira Pimentel Matrícula nºnº1765108A Vice-Coordenador
Estela dos Santos Cruz Matrícula nº1363336D Secretária
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as disposições em contrário;
IV - CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. Gabinete do Diretor 
Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 27 de janeiro de 2026.

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#258486#37#262031/>

Protocolo 258486
<#E.G.B#258488#37#262033>

2.º TERMO ADITIVO AO TC Nº 001/2024 - FMT-HVD;
O Diretor Presidente da Fundação de Medicina Tropical no uso das 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 
01.02.017304.005402/2025-33. RESOLVE: I - Assinatura: 15/01/2026; Partes: 
Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD 
e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS; Objeto: 
Prorrogação da vigência do contrato; Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 
15/01/2026; Valor Global do presente Termo Aditivo é de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais). II - CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 23 de janeiro de 2026.

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#258488#37#262033/>

Protocolo 258488

Fundação Hospitalar Alfredo 
da Matta –  FUHAM

<#E.G.B#258481#37#262026>

EXTRATO Nº 004/2026 - FUHAM
PORTARIA Nº 005/2026-GDP/FUHAM O Diretor Presidente da Fundação 
Hospitalar de Dermatologia Tropical e Venereologia “Alfredo da Matta” - 
Fuham, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO os termos do 

Art. 078 da Lei nº 1.762 de 14 de novembro de 1986 e CONSIDERANDO o 
teor do Processo n° 003028/2025-41 - SIGED; RESOLVE: I - CONCEDER 
Licença Especial à servidora Iane Cristina de Oliveira Ferreira, Aux. de 
Enfermagem, mat. nº 142.190-5C, quinq.: 2002 a 2007, período: 04/02/2026 
a 04/05/2026. II - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na data 
de sua publicação. PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Presidência da Fundação Hospitalar “Alfredo da Matta” - 
FUHAM, em Manaus, 23 de janeiro de 2026.

CARLOS ALBERTO CHIRANO RODRIGUES
Diretor-Presidente da Fundação Hospitalar Alfredo da Matta-FUHAM

<#E.G.B#258481#37#262026/>

Protocolo 258481

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto –  FVS-RCP
<#E.G.B#258485#37#262030>

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2026/FVS-RCP.

A Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas-Dra. Rosemary Costa 
Pinto, situada na Av. Torquato Tapajós, n° 4010, Colônia Santo Antônio, torna 
público, para os interessados das Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
sem fins lucrativos, com sede e/ou sub-sedes/seções atuantes no Estado do 
Amazonas para apresentarem propostas relacionadas à vigilância, prevenção e 
controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs), HIV/Aids, Hepatites 
Virais, tuberculose e coinfecções, nos termo da Lei nº 13.019/2014. O edital 
completo encontra-se disponível no site da Fundação de Vigilância em Saúde 
do Amazonas - Dra. Rosemary Costa Pinto (https://www.fvs.am.gov.br/). 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA DIRETORA 
PRESIDENTE DA FVS-RCP, em Manaus, 28 de janeiro de 2026.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#258485#37#262030/>

Protocolo 258485
<#E.G.B#258413#37#261958>

ERRATA DA PORTARIA Nº 003/2026-GRH/DAF/FVS-RCP, referente 
a Licença Especial da servidora Lucineide Silva de Souza, matrícula 
207.275-0 A, na parte período; Onde-se lê: 05.01.2025 a 04.04.2026, 
Leia-se: 05.01.2026 a 04.04.2026; referente a Licença Especial do servidor 
Raimundo Ilton Oliveira Chaves, matrícula 207.198-3 A, na parte período; 
Onde-se lê: 05.01.2025 a 04.04.2026, Leia-se: 05.01.2026 a 04.04.2026 e 
referente a Licença Especial do servidor Raiol Bezerra Ramos, matrícula 
207.274-2 A, na parte período; Onde-se lê: 05.01.2025 a 04.04.2026, 
Leia-se: 05.01.2026 a 04.04.2026.
Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. Gabinete da Diretora-Presidente 
da FVS-RCP, em Manaus, 27 de janeiro de 2026.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#258413#37#261958/>

Protocolo 258413

Fundação de Amparo à  Pesquisa do 
Estado do Amazonas –  FAPEAM

<#E.G.B#258420#37#261965>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - DECISÃO N° 061/2026 - I SUPLEMENTAR o Edital n.º 
019/2024 no valor de R$ 293.260,82 (duzentos e noventa e três mil, 
duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), para a implementação 
de 01 (uma) proposta que ultrapassa o limite estabelecido; II APROVAR 
o Resultado da Análise das Propostas pelos Consultores de Especialistas 
e Comitê Gestor de 27 (vinte e sete) propostas, no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Inovação Tecnológica - TECNOVA III - Edital n.º 
019/2024, conforme o Anexo Único desta Decisão; III CONDICIONAR a 
implementação do benefício à apresentação dos documentos necessários, 
nos prazos estabelecidos pela FAPEAM; III PUBLICAR esta Decisão no 
Diário Oficial do Estado do Amazonas. Deliberação também divulgada na 
íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR DA 
FAPEAM, em Manaus, 28 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258420#37#261965/>

Protocolo 258420

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


